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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO  
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 
 

COMUNICADO 
 

REFERENTE AO EDITAL ATAc 019/2023 - APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE 
CONCURSO PÚBLICO  
 

A Congregação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (FAUUSP), em 

sua 665ª sessão ordinária realizada em 18/12/2023, apreciou e julgou a inscrição da candidata JOANA 

MELLO DE CARVALHO E SILVA (conforme estabelece o artigo 166 do Regimento Geral/USP), visando à 

obtenção do título de livre-docente junto ao Departamento de História da Arquitetura e Estética do 

Projeto da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (processo nº 

23.1.00339.16.9), junto à área de conhecimento em História e Fundamentos da Arquitetura e do 

Urbanismo (disciplinas AUH0154 - História e Teorias da Arquitetura III; AUH0545 - Estudos em História 

da Arquitetura e do Urbanismo e AUH5867 - Teoria e Método em História da Arquitetura e da Cidade), 

declarando-a inscrita. Na mesma sessão foi aprovado o programa contendo os temas para o referido 

concurso, bem como composição da Comissão Julgadora, conforme segue: I) PROGRAMA - TEMAS: 1. 

Fazer história da arquitetura hoje; 2. Projeto é documento; 3. Ensinar história da arquitetura e os 

desafios do presente; 4. Historiografia da habitação e perspectivas contemporâneas; 5. Arquitetura e a 

construção do nacional; 6. Modernização e a transformação da arquitetura como disciplina; 7. 

Industrialização e domesticidade moderna; 8. Taylorismo, economia e os mínimos de existência; 9. A 

constituição do campo arquitetônico no Brasil; 10. O/A arquiteto/a e a produção da cidade; 11. O(s)/a(s) 

arquiteto(s)/a(s) modernista(s) e suas casas; 12. A disseminação da arquitetura moderna em São Paulo. 

II) COMISSÃO JULGADORA | MEMBROS TITULARES: Profa. Dra. Maria Lúcia Bressan Pinheiro – AUH / 

FAUUSP (presidente da referida Comissão); Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins – Museu Paulista (MP / 

USP); Profa. Dra. Heloisa André Pontes – Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Prof. Dr. Mário 

Augusto Medeiros da Silva – Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) e Prof. Dr. Michel Riaudel 

– Sorbonne Université. MEMBROS SUPLENTES (em ordem alfabética): Profa. Dra. Anahí Ballent – 

Universidad Nacional de Quilmes; Prof. Dr. Antônio Sérgio Alfredo Guimarães – Faculdade de Filosofia, 

Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Barbara Weinstein – New York University; Profa. 

Dra. Beatriz Mugayar Kühl – AUH / FAUUSP; Prof. Dr. Bruno Carvalho – Harvard University; Prof. Dr. 

Carlos Alberto Martins Ferreira – Instituto de Arquitetura e Urbanismo (IAU / USP); Profa. Dra. Cláudia 

Piantá Costa Cabral – Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); Profa. Dra. Fernanda 

Fernandes da Silva – AUH / FAUUSP; Prof. Dr. Guilherme Teixeira Wisnik – AUH / FAUUSP; Prof. Dr. 

Gustavo Rocha-Peixoto – Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); Profa. Dra. Joana Maria Pedro 

– Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC); Profa. Dra. Luzia Margareth Rago – Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP); Prof. Dr. Marcelo Claudio Tramontano – Instituto de Arquitetura e 

Urbanismo (IAU / USP); Profa. Dra. Marilda Lopes Pinheiro Queluz – Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná (UTFPR); Profa. Dra. Marize Malta Teixeira – Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); 

Profa. Dra. Monica Junqueira de Camargo – AUH / FAUUSP; Profa. Dra. Nádia Battella Gotlib – Faculdade 

de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Regina Lúcia Pontieri – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Sonia Maria Roncador – University of 

Texas at Austin. Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de São Paulo. 
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§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no 
endereço acima citado.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

O Departamento de Ciências Biomoleculares (DCBm) é 
multidisciplinar, com linhas de pesquisa transversais e comple-
mentares, integradas ao ensino, que estimulam o aprendizado e 
contextualizam a relevância das ciências básicas na formação do 
profissional farmacêutico.

Atualmente conta com 23 docentes e, como parte do pro-
cesso de recomposição de seus quadros, busca a contratação de 
um docente da área de bioinorgânica, para o desenvolvimento 
de metalofármacos. Sua atuação abrange tanto a preparação e 
caracterização de compostos de coordenação como a aplicação 
em processos celulares envolvidos na fisiopatologia e diagnós-
tico de doenças. A possibilidade de se utilizar características 
fotofísicas importantes, como luminescência, para desenvolver 
moléculas teranósticas, vai ao encontro de um interesse clínico 
atual, fazem parte da “expertise” desejada ao profissional 
que o DCBm busca encontrar. Essa área de pesquisa será um 
instrumento de enriquecimento científico e aprofundamento 
para várias áreas de pesquisa do Departamento e da Unidade.

Objetivo Geral da Contratação do Docente
- Fortalecer e ampliar esforços integrados de pesquisa bási-

ca, de caráter multidisciplinar, para atender as demandas atuais 
na formação de recursos humanos e para a solução de proble-
mas na área de descoberta e desenvolvimento de fármacos;

- Gerar, desenvolver e difundir conhecimentos e metodo-
logias científicas, para a formação básica sólida e do espírito 
crítico dos estudantes, assim como, o desenvolvimento de apti-
dões específicas necessárias para a formação plena do futuro 
profissional da área farmacêutica;

- Contribuirá para o fortalecimento desta linha de pesquisa 
na pós-graduação.

PLANO INDIVIDUALIZADO
Ensino
Graduação:
- Ministrar conteúdo dos módulos de Ciências Básicas, 

Química Estrutural, Análise Química: Reações Químicas, Análise 
Química I: Físico-Química estimulando o aprendizado e contex-
tualizar a relevância das ciências básicas para o profissional 
farmacêutico;

- Oferecer aos estudantes de graduação um elo entre o con-
teúdo básico ensinado nos módulos e sua aplicação nas ciências 
biomoleculares com sua experiência na área de bioinorgânica;

- Auxiliar na integração entre os conteúdos ministrados nos 
módulos em que atuará, e nos módulos mais aplicados onde 
poderá ministrar conteúdos relacionados a sua pesquisa;

- Contribuir para a internacionalização da graduação minis-
trando disciplinas em inglês.

Pós-graduação
- Ser capaz de atrair alunos de diferentes formações para 

desenvolver projetos de pesquisa, assim como estruturar novas 
disciplinas;

- Desenvolver novas estratégias didáticas para aprimorar o 
espírito crítico e criativo do discente, contribuindo, para a forma-
ção de recursos humanos altamente qualificados e preparados 
para atuarem, com excelência e liderança, no desenvolvimento 
da pesquisa científica.

Pesquisa e Inovação
Espera-se que seja capaz de:
- Captar recursos em âmbito nacional e internacional;
- Credenciar-se em um Programa de Pós-Graduação da 

Unidade ou do campus da USP-RP
- Participar ativamente em atividades de orientação em 

nível de iniciação científica e pós-graduação, assim como super-
visão de pós-doutorado.

- Buscar a publicação dos resultados de pesquisa nos 
melhores periódicos internacionais indexados da área, esco-
lhidos a partir dos fatores ou índices de impacto científico, 
priorizando a qualidade em relação à quantidade.

Cultura e Extensão
- Contribuir na promoção e organização de workshops, 

cursos e eventos de cultura e extensão nas áreas relacionadas à 
sua linha de pesquisa, incluindo o uso de tecnologias modernas 
de ensino à distância.

- Participar de eventos científicos ministrando palestras, 
seminários e participando de mesas redondas, contribuindo para 
a divulgação da ciência em todos os níveis.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3 (três)
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 (quatro)
II) prova didática - peso 3 (três)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FCFRP nº 51/2023, de 21/12/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIO-
MOLECULARES DA FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sua 430ª sessão ordinária realizada em 15/12/2023, esta-
rão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8 
horas (horário de Brasília) do dia 02/01/2024 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 01/03/2024, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) claro/
cargo nº 1241842, com o salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), 
junto ao Departamento de Ciências BioMoleculares, na área de 
conhecimento Bioinorgância: Metalofármacos com Aplicação 
em Ciências Farmacêuticas, com base nos módulos de Ciên-
cias Básicas (CGF2013), Química Estrutural (CGF2023), Análise 
Química: Reações Químicas (CGF2028) e Análise Química I: 
Físico-Química (CGF2036), nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Equilíbrio químico em meio aquoso
2. Ligação química em íons e moléculas
3. Teorias de ligação aplicadas a compostos de coordenação
4. Relações entre propriedades físicas e estrutura: Compos-

tos iônicos – substâncias moleculares
5. Teoria de orbitais moleculares, campo Cristalino e campo 

Ligante
6. Teorias ácido-base
7. Bioinorgânica: Íons metálicos em sistemas biológicos
8. Complexos metálicos aplicados à medicina
9. Termodinâmica e cinética de reações de substituição em 

compostos de coordenação
10. Reações de transferência de elétrons
11. Fundamentos e aplicações de métodos espectroscópicos 

na caracterização de compostos de coordenação
12. Métodos eletroquímicos de análise de compostos 

inorgânicos
13. Análise titulométrica: Princípios, processos e aplicação
14. Métodos cromatográficos: Princípios e aplicação
15. Fotobiologia aplicada à compostos de coordenação
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

No dia 14 de dezembro de 2023, na sala de defesas da 
EACH, às 14h45, realizou-se a PROVA DIDÁTICA. A senhora 
Presidente, Prof.ª Dr.ª Gladys Beatriz Barreyro, passou a palavra 
à Prof.ª Dr.ª Elizabete Franco Cruz, que discorreu durante 51 
minutos sobre o ponto sorteado. Na exposição, a Prof.ª Dr.ª 
Elizabete Franco Cruz demonstrou capacidade e experiência 
didática e domínio do conteúdo, atendendo às expectativas e 
exigências do certame.

Às 15h53, teve início a leitura pública da prova escrita pela 
candidata, cujo texto foi acompanhado pela Comissão Julgadora 
por meio de cópias enviadas por e-mail. A candidata discorreu 
sobre o tema, abordando-o de forma aprofundada. Após a 
leitura, a Comissão Julgadora reuniu-se para atribuir notas 
individuais referentes a essa prova.

Às 17h, a Comissão Julgadora voltou a se reunir para a pro-
clamação do resultado. A senhora Presidente, Prof.ª Dr.ª Gladys 
Beatriz Barreyro reabriu a sessão pública e procedeu à leitura 
das notas atribuídas à candidata, que foram, simultaneamente, 
projetadas e registradas em quadro. Diante do público presente 
no local, a senhora Presidente proclamou o resultado do con-
curso, verificadas as notas atribuídas, a Comissão Julgadora 
habilitou e indicou, por unanimidade, a Professora Doutora Eli-
zabete Franco Cruz para a obtenção do título de Livre-Docente e 
submete o resultado à Congregação da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades da Universidade de São Paulo.

Homologado em 20 de dezembro de 2023 pela Congrega-
ção da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 
de São Paulo.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 Edital EP/Concursos – 181/2023 - Convocação
A Escola Politécnica da Universidade de São Paulo convoca 

a candidata Izabel Fernanda Machado, a comparecer à Seção de 
Pessoal da Escola Politécnica, sito à Av.Prof.Luciano Gualberto, 
Travessa do Politécnico, nº 380, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da publicação deste Edital, das 11h00 às 16h00 horas, 
munida de todos os documentos para dar andamento à nome-
ação como Professor Titular, cargo nº 130.370, referência MS-6, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia Mecatrônica e 
de Sistemas Mecânicos desta Escola, na área de conhecimento 
“Transformação Digital / Indústria 4.0”, conforme Edital EP/
Concursos – 162/2022 e Edital EP - 172/2023 de abertura de 
inscrições e de homologação do relatório final, respectivamente.

 Edital EP/Concursos – 182/2023 - Convocação
A Escola Politécnica da Universidade de São Paulo convoca 

a candidata Mariana Abrantes Giannotti, a comparecer à Seção 
de Pessoal da Escola Politécnica, sito à Av.Prof.Luciano Gualber-
to, Travessa do Politécnico, nº 380, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da publicação deste Edital, das 11h00 às 16h00 
horas, munida de todos os documentos para dar andamento à 
nomeação como Professor Titular, cargo nº 1015796, referência 
MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia de 
Transportes, na área de conhecimento “Mobilidade e Cidades 
Inteligentes”, conforme Edital EP/Concursos – 163/2022 e Edital 
EP - 173/2023 de abertura de inscrições e de homologação do 
relatório final, respectivamente.

 Edital EP/Concursos – 183/2023 - Convocação
A Escola Politécnica da Universidade de São Paulo convoca 

o candidato Marcelo Ramos Martins, a comparecer à Seção de 
Pessoal da Escola Politécnica, sito à Av.Prof.Luciano Gualberto, 
Travessa do Politécnico, nº 380, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da publicação deste Edital, das 11h00 às 16h00 
horas, munido de todos os documentos para dar andamento à 
nomeação como Professor Titular, cargo nº 130.273, referência 
MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia Naval 
e Oceânica desta Escola, na especialidade “Engenharia Naval e 
Oceânica”, conforme Edital EP/Concursos – 191/2022 e Edital 
EP - 175/2023 de abertura de inscrições e de homologação do 
relatório final, respectivamente.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 COMUNICADO
REFERENTE AO EDITAL ATAc 019/2023 - APROVAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO E COMISSÃO JULGADORA DE CONCURSO PÚBLICO
A Congregação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

da Universidade de São Paulo (FAUUSP), em sua 665ª sessão 
ordinária realizada em 18/12/2023, apreciou e julgou a inscrição 
da candidata JOANA MELLO DE CARVALHO E SILVA (conforme 
estabelece o artigo 166 do Regimento Geral/USP), visando à 
obtenção do título de livre-docente junto ao Departamento 
de História da Arquitetura e Estética do Projeto da Faculdade 
de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
(processo nº 23.1.00339.16.9), junto à área de conhecimento 
em História e Fundamentos da Arquitetura e do Urbanismo 
(disciplinas AUH0154 - História e Teorias da Arquitetura III; 
AUH0545 - Estudos em História da Arquitetura e do Urbanismo 
e AUH5867 - Teoria e Método em História da Arquitetura e da 
Cidade), declarando-a inscrita. Na mesma sessão foi aprovado 
o programa contendo os temas para o referido concurso, bem 
como composição da Comissão Julgadora, conforme segue: 
I) PROGRAMA - TEMAS: 1. Fazer história da arquitetura hoje; 
2. Projeto é documento; 3. Ensinar história da arquitetura 
e os desafios do presente; 4. Historiografia da habitação e 
perspectivas contemporâneas; 5. Arquitetura e a construção do 
nacional; 6. Modernização e a transformação da arquitetura 
como disciplina; 7. Industrialização e domesticidade moderna; 
8. Taylorismo, economia e os mínimos de existência; 9. A consti-
tuição do campo arquitetônico no Brasil; 10. O/A arquiteto/a e a 
produção da cidade; 11. O(s)/a(s) arquiteto(s)/a(s) modernista(s) 
e suas casas; 12. A disseminação da arquitetura moderna em 
São Paulo. II) COMISSÃO JULGADORA | MEMBROS TITULARES: 
Profa. Dra. Maria Lúcia Bressan Pinheiro – AUH / FAUUSP 
(presidente da referida Comissão); Prof. Dr. Paulo César Garcez 
Marins – Museu Paulista (MP / USP); Profa. Dra. Heloisa André 
Pontes – Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Prof. 
Dr. Mário Augusto Medeiros da Silva – Universidade Estadual 
de Campinas (UNICAMP) e Prof. Dr. Michel Riaudel – Sorbonne 
Université. MEMBROS SUPLENTES (em ordem alfabética): Profa. 
Dra. Anahí Ballent – Universidad Nacional de Quilmes; Prof. Dr. 
Antônio Sérgio Alfredo Guimarães – Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Barbara 
Weinstein – New York University; Profa. Dra. Beatriz Mugayar 
Kühl – AUH / FAUUSP; Prof. Dr. Bruno Carvalho – Harvard 
University; Prof. Dr. Carlos Alberto Martins Ferreira – Instituto 
de Arquitetura e Urbanismo (IAU / USP); Profa. Dra. Cláudia 
Piantá Costa Cabral – Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS); Profa. Dra. Fernanda Fernandes da Silva – AUH / 
FAUUSP; Prof. Dr. Guilherme Teixeira Wisnik – AUH / FAUUSP; 
Prof. Dr. Gustavo Rocha-Peixoto – Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ); Profa. Dra. Joana Maria Pedro – Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC); Profa. Dra. Luzia Margareth 
Rago – Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Prof. 
Dr. Marcelo Claudio Tramontano – Instituto de Arquitetura 
e Urbanismo (IAU / USP); Profa. Dra. Marilda Lopes Pinheiro 
Queluz – Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR); 
Profa. Dra. Marize Malta Teixeira – Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ); Profa. Dra. Monica Junqueira de Camargo – 
AUH / FAUUSP; Profa. Dra. Nádia Battella Gotlib – Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. 
Regina Lúcia Pontieri – Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas (FFLCH / USP); Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima – 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH / USP); 
Profa. Dra. Sonia Maria Roncador – University of Texas at Austin. 
Assistência Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo.


